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DDIIVVIISSÃÃOO  DDEE  SSEECCRREETTAARRIIAA  EE  EEXXPPEEDDIIEENNTTEE  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.226 

de 10 de outubro de 2017. 

 

(Projeto de Lei Complementar nº 24/2017) 

 

 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.200/16 – 

LDO exercício de 2017 e dá outras providências”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Mu-

nicipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Ficam alterados nos Anexos V e VI, da Lei Comple-

mentar nº 1.200, de 30 de agosto de 2016 – Diretrizes Orça-

mentárias para o exercício de 2017, os seguintes projetos e 

objetivos:  

 
ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUS-

TOS PARA O EXERCÍCIO  

 

(x ) ALTERAÇÃO  

 

PROGRAMA:SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004     

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00 

OBJETIVO: Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, 

incluindo os com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, 

com ações que implementem  programas de alfabetização e melhoria constante na 

qualidade dos recursos didáticos e pedagógicos.  

JUSTIFICATIVA: Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a 

qualidade de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das 

matérias básicas.    

METAS 

INDICADORES                                                          UNIDADE DE MEDIDA 

                   INDICE RECENTE          INDICE FUTURO 

Atendimento a demanda escolar                           Alunos aprovados (%)                                          

95,00                           95,00 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  94.304.000,00 (sem 

alteração)       

 

                                                                                                          

                                                  

                                                                                                                                                                                                                    

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVI-

MENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 (x) ALTERAÇÃO 

 

UNIDADE EXECUTORA: 

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.01   

FUNÇÃO:EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  

SUBFUNÇÃO:ADMINISTRAÇÃO  GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122 

PROGRAMA: SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 

AÇÕES 

ATIVIDADE:MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100       

META FÍSICA 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

95,00                                      Atendimento a demanda da área (%) 

 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)   690.000,00  

 

 

 

 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVI-

MENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 (x) ALTERAÇÃO 

 

UNIDADE EXECUTORA: 

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02     

FUNÇÃO: 

EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  

SUBFUNÇÃO: 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361 

PROGRAMA: 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 

AÇÕES 

PROJETO: 

CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPA-

MENTOS PÚBLICOS 

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003          

META FÍSICA 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Prédios/Equipamentos públicos demandados (%) 

 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  300.000,00  

 

 

 

 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVI-

MENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 (x) ALTERAÇÃO 

 

UNIDADE EXECUTORA:COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02     

FUNÇÃO:  

EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  

SUBFUNÇÃO:  

ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361 

PROGRAMA:  

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 

AÇÕES 

ATIVIDADE: 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100           

META FÍSICA 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

95,00                                      Atendimento a demanda da área (%) 

 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  50.928.000,00   

 

 

 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVI-

MENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 (x) ALTERAÇÃO 

 

UNIDADE EXECUTORA: 

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02     

FUNÇÃO: 

EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  

SUBFUNÇÃO: 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 365 
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PROGRAMA: 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 

AÇÕES 

PROJETO: 

CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPA-

MENTOS PÚBLICOS 

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003          

META FÍSICA 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Prédios/Equipamentos públicos demandados (%) 

 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  315.000,00   

 

 

 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVI-

MENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 (x) ALTERAÇÃO 

 

UNIDADE EXECUTORA: 

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02     

FUNÇÃO: 

EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  

SUBFUNÇÃO: 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 366 

PROGRAMA: 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 

AÇÕES 

ATIVIDADE:MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100          

META FÍSICA 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

95,00                                       Atendimento a demanda da área (%) 

 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  30.000,00   

 

 

 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVI-

MENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x) ALTERAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA: 

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02     

FUNÇÃO: 

EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12  

SUBFUNÇÃO: 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 367 

PROGRAMA: 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004 

AÇÕES 

PROJETO: 

CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPA-

MENTOS PÚBLICOS 

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003          

META FÍSICA 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Prédios/Equipamentos públicos demandados (%) 

 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  18.000,00 
 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 

adicional suplementar, até o limite de R$690.000,00 (seiscen-

tos e noventa mil reais), obedecendo a seguinte ficha de des-

pesa: 
 

Natureza Despesa Fonte U.O. Funcional Valor 

3.1.90.96 01 02.04.02 12.361.0004.2100 690.000,00 

 

Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo ante-

rior será coberto com o recurso proveniente das anulações 

parciais na importância de R$690.000,00 (seiscentos e noven-

ta mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:  

 

 
 

         Ficha U.O.           (R$)Valor 

80 

Educação 

      140.000,00 

88 5.000,00 

90 155.000,00 

91 5.000,00 

92 69.000,00 

93 8.000,00 

95 180.000,00 

96 12.000,00 

99 48.000,00 

110 50.000,00 

111 1.000,00 

128 5.000,00 

129 5.000,00 

130 5.000,00 

131 1.000,00 

132 1.000,00 

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Botucatu, 10 de outubro de 2017. 

 

   Mário Eduardo Pardini Affonseca  

Prefeito Municipal 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de outubro de 

2017 – 162º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 

   Rogério José Dálio 

           Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente  

 

 

DECRETO Nº 11.108 

de 10 de outubro de 2017. 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 

Botucatu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº 25.275/2017 e consoante Lei Complemen-

tar nº 1.226/2017,  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 

R$690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), obedecendo a seguinte 

ficha de despesa: 

 
Natureza Despesa Fonte U.O. Funcional Valor 

3.1.90.96 01 02.04.02 12.361.0004.2100 690.000,00 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 

coberto com o recurso proveniente das anulações parciais na impor-

tância de R$690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), obedecendo 

as seguintes fichas de despesa:  

 
         Ficha U.O.           (R$)Valor 

80 

Educação 

      140.000,00 

88 5.000,00 

90 155.000,00 

91 5.000,00 

92 69.000,00 

93 8.000,00 

95 180.000,00 

96 12.000,00 

99 48.000,00 

110 50.000,00 

111 1.000,00 

128 5.000,00 

129 5.000,00 

130 5.000,00 

131 1.000,00 

132 1.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 10 de outubro de 2017. 

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de outubro 

de 2017 – 162º ano de emancipação político-administrativa de Botu-

catu. 

   Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 


